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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS

CÔCOS • BAHIA ACESSE: WWW.COCOS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Presidente
Juscelino, 115, Centro 77 3489-1041

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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CÔCOS • BAHIA ACESSE: WWW.COCOS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 225/2025, DE 04 DE ABRIL DE 2025.

PORTARIA Nº 226/2025, DE 10 DE ABRIL DE 2025.

PORTARIA Nº 227/2025, DE 10 DE ABRIL DE 2025.

LICITAÇÕES

CREDENCIAMENTO
RESULTADO DA 31ª PARCIAL -  CREDENCIAMENTO 001-2021 -  OBJETO: CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS  FÍSICAS  E/OU  JURÍDICAS  PARA  POSTERIOR  CONTRATAÇÃO,  EM  CARÁTER
COMPLEMENTAR, MEDIANTE DOCUMENTAÇÃO E PEDIDO DE INSCRIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS  NA  ÁREA  DE  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  NO  ÂMBITO  DO
MUNICÍPIO DE COCOS-BA.

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044-2025 - CREDENCIAMENTO 001-2025 -
OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E/OU  JURÍDICAS  PARA  POSTERIOR
CONTRATAÇÃO,  EM  CARÁTER  COMPLEMENTAR,  MEDIANTE  DOCUMENTAÇÃO  E  PEDIDO  DE
INSCRIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044-2025 - CREDENCIAMENTO 001-2025 -
OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E/OU  JURÍDICAS  PARA  POSTERIOR
CONTRATAÇÃO,  EM  CARÁTER  COMPLEMENTAR,  MEDIANTE  DOCUMENTAÇÃO  E  PEDIDO  DE
INSCRIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PE 90009-2025 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE RECARGA DE GLP - GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM BOTIJÕES DE
13 KG E FORNECIMENTO DE BOTIJÕES VAZIOS DE 13 KG, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA.

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 90009-2025 - MARTEC MÓVEIS ARMARINHOS E TECIDOS LTDA.

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023-2025

INEXIGIBILIDADE
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044-2025 - CREDENCIAMENTO 001-2025 - OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA POSTERIOR CONTRATAÇÃO, EM
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CARÁTER  COMPLEMENTAR,  MEDIANTE  DOCUMENTAÇÃO  E  PEDIDO  DE  INSCRIÇÃO  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA.

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024-2025

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO 024-2025

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 101--2025 - LUAN DOS SANTOS NEVES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 102-2025 - KAIO BERG VIANA BALIZA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 103-2025 - MASTER COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA

ADITIVO DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO Nº 072-2025 - CONTRATO Nº 062-2024 - DEIJANIRA DE JESUS BOMFIM

1º TERMO ADITIVO Nº 073-2025 - CONTRATO Nº 063-2024 - EDIVAN LOPES DE FARIAS-ME

1º TERMO ADITIVO Nº 074-2025 - CONTRATO Nº 064-2024 - DORALICE OLIVEIRA DE MOURA

2º  TERMO ADITIVO Nº  075-2025  -  CONTRATO Nº  101-2023  -  CANUTO RAIMUNDO DA COSTA
35083212587-MEI - REPUBLICAÇÃO COM CORREÇÃO
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                       Estado da Bahia 

          MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

         Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

         CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U
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S

BAHIA  

 

 

PORTARIA N º 225/2025, DE 04 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

Designa servidor municipal efetivo para 

exercer a função de Fiscal de Vigilância 

Sanitária no Município de Cocos-BA, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o artigo 65, Inciso VIII, da Lei Orgânica 

Municipal,  

 

Considerando a necessidade de inspeção de vigilância sanitária no nosso 

município, 

 

Considerando que no plano de cargo e salários da Prefeitura não consta o cargo 

de fiscal de vigilância sanitária,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Designar o servidor efetivo CASSIUS CLEY AZEVEDO DO 

NASCIMENTO, matrícula nº 6391, para exercer a função de Fiscal de Vigilância 

Sanitária neste município. 

 

  Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS – BAHIA. 

 

04 de abril de 2025. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

 

 

Clewton Domingues de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

                       Estado da Bahia 

          MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

         Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

         CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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PORTARIA N º 225/2025, DE 04 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

Designa servidor municipal efetivo para 

exercer a função de Fiscal de Vigilância 

Sanitária no Município de Cocos-BA, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o artigo 65, Inciso VIII, da Lei Orgânica 

Municipal,  

 

Considerando a necessidade de inspeção de vigilância sanitária no nosso 

município, 

 

Considerando que no plano de cargo e salários da Prefeitura não consta o cargo 

de fiscal de vigilância sanitária,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Designar o servidor efetivo CASSIUS CLEY AZEVEDO DO 

NASCIMENTO, matrícula nº 6391, para exercer a função de Fiscal de Vigilância 

Sanitária neste município. 

 

  Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS – BAHIA. 

 

04 de abril de 2025. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

 

 

Clewton Domingues de Souza 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

         MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

  Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

  CNPJ n.º 14.222.012/0001-75, Telefone: (77) 3489.1041 
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BAHIA    

  

 PORTARIA Nº 226/2025, DE 10 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

NOMEAÇÃO PARA EXERCER 

CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, usando de 

suas atribuições que lhe compete o inciso VIII, artigo 65, Lei Orgânica Municipal, e com 

fundamento na Lei Municipal nº 827, de 06 de março de 2025. 

 

 

R E S O L V E: 

 

I – Nomear o Sr. WELTON NEVES DOS SANTOS, servidor efetivo desta 

Prefeitura, no cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, matrícula nº 808, para exercer o 

cargo de Chefe dos Serviços de Alistamento Militar, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

II – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão à conta das 

dotações próprias do Orçamento Municipal vigente. 

 

 III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocos - BA, em 10 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Clewton Domingues de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

Estado da Bahia 

         MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

  Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

  CNPJ n.º 14.222.012/0001-75, Telefone: (77) 3489.1041 
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 PORTARIA Nº 226/2025, DE 10 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

NOMEAÇÃO PARA EXERCER 

CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, usando de 

suas atribuições que lhe compete o inciso VIII, artigo 65, Lei Orgânica Municipal, e com 

fundamento na Lei Municipal nº 827, de 06 de março de 2025. 

 

 

R E S O L V E: 

 

I – Nomear o Sr. WELTON NEVES DOS SANTOS, servidor efetivo desta 

Prefeitura, no cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, matrícula nº 808, para exercer o 

cargo de Chefe dos Serviços de Alistamento Militar, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

II – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão à conta das 

dotações próprias do Orçamento Municipal vigente. 

 

 III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocos - BA, em 10 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Clewton Domingues de Souza 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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BAHIA  

  

PORTARIA Nº 227/2025, DE 10 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL 

PARA O CARGO DE COORDENADOR 

DE DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 

COCOS, ESTADO DA BAHIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e com fundamento na Lei 

nº 623, de 22 de outubro de 2012, 

 

  

RESOLVE: 

 

  I – Designar o Sr. CLÊNIO LOPES VIANA, servidor municipal, como 

Coordenador da COMDEC, a fim de organizar as atividades de defesa civil no âmbito deste 

Município de Cocos/BA. 

 

  II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  GABINETE DO PREFEITO, em 10 de abril de 2025. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

 

 

Clewton Domingues de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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PORTARIA Nº 227/2025, DE 10 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL 

PARA O CARGO DE COORDENADOR 

DE DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 

COCOS, ESTADO DA BAHIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e com fundamento na Lei 

nº 623, de 22 de outubro de 2012, 

 

  

RESOLVE: 

 

  I – Designar o Sr. CLÊNIO LOPES VIANA, servidor municipal, como 

Coordenador da COMDEC, a fim de organizar as atividades de defesa civil no âmbito deste 

Município de Cocos/BA. 

 

  II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  GABINETE DO PREFEITO, em 10 de abril de 2025. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

 

 

Clewton Domingues de Souza 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 

 

 

Resultado de Credenciamento - 31ª Parcial 

 

 

O Município de Cocos-BA, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Clewton Domingues de 

Souza, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos termos da Constituição Federal do Brasil de 

1988, art. 37 e arts. 196 a 200; Decreto Municipal nº 071/2017 e a Lei Federal nº 14.133/21 e suas 

alterações, e o processo de Credenciamento nº 001-2025, torna Público, que ficam Credenciados as pessoas 

físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas, em processo aberto pelo Edital de Credenciamento nº 001-2025, 

datado de 06 de março de 2025, publicado em 07 de março de 2025: 

 

Inscrito e credenciado, em ordem de entrega de documentos: 

 

N.º CREDENCIADO ESPECIALIDADE CPF/CNPJ 

Data 

Entrega 

Docs 

Data da 

Análise 

01 KAIO BERG VIANA BALIZA MEDICO GENERALISTA 59.207.454/0001-80 03/04/2025 03/04/2025 

 

 O edital completo continua disponível na sede desta Prefeitura, no horário de 08h00m às 12h00m, 

localizada na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, CEP: 47.680-000, Cocos-BA e no site oficial do 

Município de Cocos-BA, no endereço eletrônico: www.cocos.ba.gov.br.  

 

Cocos - Ba, 03 de abril de 2025. 

 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Agente de Contratação 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 

 

 

Resultado de Credenciamento - 31ª Parcial 

 

 

O Município de Cocos-BA, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Clewton Domingues de 

Souza, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos termos da Constituição Federal do Brasil de 

1988, art. 37 e arts. 196 a 200; Decreto Municipal nº 071/2017 e a Lei Federal nº 14.133/21 e suas 

alterações, e o processo de Credenciamento nº 001-2025, torna Público, que ficam Credenciados as pessoas 

físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas, em processo aberto pelo Edital de Credenciamento nº 001-2025, 

datado de 06 de março de 2025, publicado em 07 de março de 2025: 

 

Inscrito e credenciado, em ordem de entrega de documentos: 

 

N.º CREDENCIADO ESPECIALIDADE CPF/CNPJ 

Data 

Entrega 

Docs 

Data da 

Análise 

01 KAIO BERG VIANA BALIZA MEDICO GENERALISTA 59.207.454/0001-80 03/04/2025 03/04/2025 

 

 O edital completo continua disponível na sede desta Prefeitura, no horário de 08h00m às 12h00m, 

localizada na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, CEP: 47.680-000, Cocos-BA e no site oficial do 

Município de Cocos-BA, no endereço eletrônico: www.cocos.ba.gov.br.  

 

Cocos - Ba, 03 de abril de 2025. 

 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Agente de Contratação 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059-2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044-2025 

 

 

A D J U D I C A Ç Ã O 

 

  

 O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Clewton Domingues De Souza, no uso de suas 

atribuições legais, conforme previsto no art. 71, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21, 

adjudica o objeto de contratação em favor da pessoa jurídica KAIO BERG VIANA BALIZA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 59.207.454/0001-80, estabelecida na Rua Otavio Mangabeira, 

nº9890, Centro, Cocos –BA, CEP: 47680-000, pelo valor global estimado em R$ 480.000,00 

(quatrocentos e oitenta mil reais), pelo período de 12 (doze) meses. 

 

       
  Cocos  - BA, 07 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Clewton Domingues De Souza 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059-2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044-2025 

 

 

A D J U D I C A Ç Ã O 

 

  

 O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Clewton Domingues De Souza, no uso de suas 

atribuições legais, conforme previsto no art. 71, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21, 

adjudica o objeto de contratação em favor da pessoa jurídica KAIO BERG VIANA BALIZA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 59.207.454/0001-80, estabelecida na Rua Otavio Mangabeira, 

nº9890, Centro, Cocos –BA, CEP: 47680-000, pelo valor global estimado em R$ 480.000,00 

(quatrocentos e oitenta mil reais), pelo período de 12 (doze) meses. 

 

       
  Cocos  - BA, 07 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Clewton Domingues De Souza 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059-2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044-2025 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 044-2025, vinculado ao 

Processo Administrativo n° 059-2025, Credenciamento n° 001-2025, para que surta os seus 

efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da pessoa jurídica KAIO BERG VIANA 

BALIZA, inscrita no CNPJ sob o nº 59.207.454/0001-80, estabelecida na Rua Otavio 

Mangabeira, nº9890, Centro, Cocos –BA, CEP: 47680-000, pelo valor global estimado em R$ 

480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), pelo período de 12 (doze) meses. 

 

  

     Cocos  - BA 08 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Clewton Domingues De Souza 

Prefeito Municipal 
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Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       
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CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044-2025 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 044-2025, vinculado ao 

Processo Administrativo n° 059-2025, Credenciamento n° 001-2025, para que surta os seus 

efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da pessoa jurídica KAIO BERG VIANA 

BALIZA, inscrita no CNPJ sob o nº 59.207.454/0001-80, estabelecida na Rua Otavio 

Mangabeira, nº9890, Centro, Cocos –BA, CEP: 47680-000, pelo valor global estimado em R$ 

480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), pelo período de 12 (doze) meses. 

 

  

     Cocos  - BA 08 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Clewton Domingues De Souza 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 983461  - PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS - BA

PREGÃO 90009/2025

Às 08:51 horas do dia 11 de abril do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
CLEWTON DOMINGUES DE SOUZA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 070-2025, Pregão nº 90009/2025.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registo de preço para futuras e e eventuais aquisições  de recarga de GLP Gás Liquefeito de Petroleo em botijões
de 13 Kg e fornecimento de botijões vazios de 13 hg destinados ao atendimento das demandas da Prefeitura
Municipal de Cocos-BA, , conforme condições  e exigências estabelecidas no edital.

Entrega de propostas: De 27/03/2025 às 08:00 até 09/04/2025 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/04/2025 às 09:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: BA

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/04/2025 às 09:00:03
A sessão pública está aberta. Até 2 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:00 e 12:00 e entre 13:30 e 17:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/04/2025 às 09:01:00
Bom dia! Pregoeiro Anízio Veiga Filho operando o certame referente ao Pregão Eletrônico n.º
90009-2025.

Sistema 09/04/2025 às 09:01:18 Desejamos boas vindas e boa sorte aos participantes.

Sistema 09/04/2025 às 09:11:36
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/04/2025 às 12:07:31
Suspensão Administrativa em respeito ao encerramento do horário de almoço do Município de
Cocos, retornaremos às 14hs00min, um ótimo almoço.

Sistema 09/04/2025 às 14:15:10 Srs.(as) boa tarde!

Sistema 09/04/2025 às 14:15:34 Srs.(as) representantes mantenham-se conectados.

Sistema 09/04/2025 às 17:09:52
Suspensão Administrativa em respeito ao encerramento do horário de expediente do Município de
Cocos retornaremos amanhã quinta-feira dia 10/04/2025 às 08hs00min. Um bom final de tarde a
todos.

Sistema 10/04/2025 às 08:08:12 Srs.(as) bom dia!

Sistema 10/04/2025 às 08:08:34 Srs.(as) representantes mantenham-se conectados.

Sistema 10/04/2025 às 12:16:32
Srs.(as) Representantes diante da ausência da manifestação de recorrer por parte dos interessados,
declaro encerrado o certame. Uma boa tarde a todos.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

09/04/2025 às 09:00:03 Abertura da sessão pública

1 de 511/04/2025 08:51
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Data/Hora Descrição

09/04/2025 às 09:11:36 Início da etapa de julgamento de propostas

2 de 511/04/2025 08:51
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UASG 983461 PREGÃO 90009/2025

Item 1 - Botijão Para Gás
Botijão Para Gás Uso: Doméstico, Capacidade: Cerca De 13KG, Acessórios: Com Válvula E Mecanismo De Segurança

Quantidade: 1602 Valor estimado: R$ 134,0000 (unitário)

R$ 214.668,0000 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 Situação: Adjudicado e Homologado

Critério de julgamento: Menor Preço

Adjudicado e Homologado por CPF ***.953.***-*7 - CLEWTON DOMINGUES DE SOUZA para MARTEC MOVEIS ARMARINHOS E
TECIDOS LTDA, CNPJ 14.425.748/0001-40, melhor lance: R$ 109,2500 (unitário) / R$ 175.018,5000 (total)

Propostas do Item 1
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

47.890.806/0001-66 - DURA COMERCIO DE GAS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: BA

R$ 134,0000 (unitário)
R$ 214.668,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: liquigás

Modelo/versão: p13

Valor proposta: R$ 134,0000 (unitário)
R$ 214.668,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1602

38.545.777/0001-04 - G4 COMERCIO DE GAS - TORORO LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: BA

R$ 133,4900 (unitário)
R$ 213.850,9800 (total)

 -

Marca/Fabricante: ultragaz

Modelo/versão: p13

Valor proposta: R$ 134,0000 (unitário)
R$ 214.668,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1602

14.425.748/0001-40 - MARTEC MOVEIS ARMARINHOS E
TECIDOS LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: BA

R$ 109,2500 (unitário)
R$ 175.018,5000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: Butano

Modelo/versão: Butano

Valor proposta: R$ 133,5000 (unitário)
R$ 213.867,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1602

3 de 511/04/2025 08:51
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Fornecedor Valor ofertado Situação

41.760.180/0001-97 - MIRAIMA GAS & TRANSPORTES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: CE

R$ 115,0000 (unitário)
R$ 184.230,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: SUPERGASBRAS

Modelo/versão: SUPERGASBRAS

Valor proposta: R$ 134,0000 (unitário)
R$ 214.668,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1602

53.256.763/0001-64 - PROGAS DISTRIBUIDORA DE GAS E
AGUA LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PB

R$ 140,0000 (unitário)
R$ 224.280,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Copagas/petrobras

Modelo/versão: P13

Valor proposta: R$ 140,0000 (unitário)
R$ 224.280,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1602

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

R$ 136,2511 (unitário)
R$ 218.274,2622 (total)

 -

Marca/Fabricante: Botijão Para Gás Uso: Doméstico, Capacidade: Cerca

Modelo/versão: Botijão Para Gás Uso: Doméstico, Capacidade: Cerca

Valor proposta: R$ 136,2511 (unitário)
R$ 218.274,2622 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1602

Lances do Item 1

Data/hora Participante Lance

09/04/2025 às 09:00:52 14.425.748/0001-40 R$ 127,2500

09/04/2025 às 09:01:54 41.760.180/0001-97 R$ 125,0000

09/04/2025 às 09:02:25 14.425.748/0001-40 R$ 118,7000

09/04/2025 às 09:07:08 41.760.180/0001-97 R$ 115,0000

09/04/2025 às 09:08:07 14.425.748/0001-40 R$ 109,2500

09/04/2025 às 09:09:05 38.545.777/0001-04 R$ 133,4900

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/04/2025 às 09:00:03 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/04/2025 às 09:11:06 O item 1 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 09/04/2025 às 09:11:32 O item 1 está encerrado.

Sistema  para o
participante
14.425.748/0001-40

09/04/2025 às 09:21:28
Sr. Fornecedor MARTEC MOVEIS ARMARINHOS E TECIDOS LTDA, CNPJ 14.425.748/0001-
40, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:22:00 do
dia 09/04/2025. Justificativa: Solicitamos a proposta de preço realinhada do valor proposto..

4 de 511/04/2025 08:51



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:01 horas do dia 11/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/EE6A-5469-9B73-65DA-3EBD ou utilize o código QR.

14
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 11 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3438 LICITAÇÕES - HOMOLOGAÇÃO

UASG 983461 PREGÃO 90009/2025

Responsável Data/Hora Mensagem

Pelo participante
14.425.748/0001-40

09/04/2025 às 09:42:15
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:42:15 de 09/04/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor MARTEC MOVEIS ARMARINHOS E TECIDOS LTDA, CNPJ
14.425.748/0001-40.

Sistema 09/04/2025 às 09:51:47
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 09/04/2025 10:01:47.

Sistema 09/04/2025 às 10:30:18
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 09/04/2025 10:40:18.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

09/04/2025 às 09:21:28
Fornecedor MARTEC MOVEIS ARMARINHOS E TECIDOS LTDA, CNPJ 14.425.748/0001-40 convocado para o envio de
anexo. Prazo para encerrar o envio: 11:22:00 do dia 09/04/2025. Justificativa: Solicitamos a proposta de preço realinhada do
valor proposto..

09/04/2025 às 09:42:15 Fornecedor MARTEC MOVEIS ARMARINHOS E TECIDOS LTDA, CNPJ 14.425.748/0001-40 finalizou o envio de anexo.

11/04/2025 às 08:50:37
Fornecedor MARTEC MOVEIS ARMARINHOS E TECIDOS LTDA, CNPJ 14.425.748/0001-40 teve a proposta adjudicada,
melhor lance: R$ 109,2500.

11/04/2025 às 08:51:35 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 09/04/2025 10:01:47

Intenção de recurso na habilitação: 09/04/2025 10:40:18

5 de 511/04/2025 08:51
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 983461  - PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS - BA

PREGÃO 90009/2025

Às 08:51 horas do dia 11 de abril do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
CLEWTON DOMINGUES DE SOUZA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 070-2025, Pregão nº 90009/2025.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registo de preço para futuras e e eventuais aquisições  de recarga de GLP Gás Liquefeito de Petroleo em botijões
de 13 Kg e fornecimento de botijões vazios de 13 hg destinados ao atendimento das demandas da Prefeitura
Municipal de Cocos-BA, , conforme condições  e exigências estabelecidas no edital.

Entrega de propostas: De 27/03/2025 às 08:00 até 09/04/2025 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/04/2025 às 09:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: BA

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/04/2025 às 09:00:03
A sessão pública está aberta. Até 2 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:00 e 12:00 e entre 13:30 e 17:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/04/2025 às 09:01:00
Bom dia! Pregoeiro Anízio Veiga Filho operando o certame referente ao Pregão Eletrônico n.º
90009-2025.

Sistema 09/04/2025 às 09:01:18 Desejamos boas vindas e boa sorte aos participantes.

Sistema 09/04/2025 às 09:11:36
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/04/2025 às 12:07:31
Suspensão Administrativa em respeito ao encerramento do horário de almoço do Município de
Cocos, retornaremos às 14hs00min, um ótimo almoço.

Sistema 09/04/2025 às 14:15:10 Srs.(as) boa tarde!

Sistema 09/04/2025 às 14:15:34 Srs.(as) representantes mantenham-se conectados.

Sistema 09/04/2025 às 17:09:52
Suspensão Administrativa em respeito ao encerramento do horário de expediente do Município de
Cocos retornaremos amanhã quinta-feira dia 10/04/2025 às 08hs00min. Um bom final de tarde a
todos.

Sistema 10/04/2025 às 08:08:12 Srs.(as) bom dia!

Sistema 10/04/2025 às 08:08:34 Srs.(as) representantes mantenham-se conectados.

Sistema 10/04/2025 às 12:16:32
Srs.(as) Representantes diante da ausência da manifestação de recorrer por parte dos interessados,
declaro encerrado o certame. Uma boa tarde a todos.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

09/04/2025 às 09:00:03 Abertura da sessão pública

1 de 511/04/2025 08:51
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Data/Hora Descrição

09/04/2025 às 09:11:36 Início da etapa de julgamento de propostas

2 de 511/04/2025 08:51
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Item 2 - Botijão Para Gás
Botijão Para Gás Uso: Doméstico, Capacidade: Cerca De 13 KG, Acessórios: Com Válvula E Mecanismo De Segurança

Quantidade: 48 Valor estimado: R$ 129,9900 (unitário)

R$ 6.239,5200 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 Situação: Fracassado e Homologado

Critério de julgamento: Menor Preço

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Fracassado por CPF ***.894.***-*4 - ANIZIO VEIGA FILHO

Propostas do Item 2
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

47.890.806/0001-66 - DURA COMERCIO DE GAS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: BA

R$ 129,9900 (unitário)
R$ 6.239,5200 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: liquigás

Modelo/versão: p13

Valor proposta: R$ 129,9900 (unitário)
R$ 6.239,5200 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 48

41.760.180/0001-97 - MIRAIMA GAS & TRANSPORTES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: CE

R$ 129,9000 (unitário)
R$ 6.235,2000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: SUPERGASBRAS

Modelo/versão: SUPERGASBRAS

Valor proposta: R$ 129,9000 (unitário)
R$ 6.235,2000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 48

53.256.763/0001-64 - PROGAS DISTRIBUIDORA DE GAS E
AGUA LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PB

R$ 140,0000 (unitário)
R$ 6.720,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: Copagas/petrobras

Modelo/versão: P13

Valor proposta: R$ 140,0000 (unitário)
R$ 6.720,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 48

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

R$ 131,5108 (unitário)
R$ 6.312,5184 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: Botijão Para Gás Uso: Doméstico, Capacidade: Cerca

Modelo/versão: Botijão Para Gás Uso: Doméstico, Capacidade: Cerca

Valor proposta: R$ 131,5108 (unitário)
R$ 6.312,5184 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 48

3 de 511/04/2025 08:51
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Lances do Item 2
Nenhum lance foi registrado para o Item 2.

Mensagens do chat do Item 2

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/04/2025 às 09:00:03 O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/04/2025 às 09:10:04 O item 2 está encerrado.

Sistema  para o
participante
41.760.180/0001-97

09/04/2025 às 09:24:00
Sr. Fornecedor MIRAIMA GAS & TRANSPORTES LTDA, CNPJ 41.760.180/0001-97, você foi
convocado para negociação de valor do item 2. Justificativa: Obtenção de menor valor visto que
não houve disputa..

Sistema  para o
participante
41.760.180/0001-97

09/04/2025 às 09:59:29
Sr. Fornecedor MIRAIMA GAS & TRANSPORTES LTDA, CNPJ 41.760.180/0001-97, você foi
convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 12:00:00 do dia
09/04/2025. Justificativa: Solicitamos a proposta realinhada com o valor proposto..

Sistema  para o
participante
41.760.180/0001-97

09/04/2025 às 12:00:06
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:00:06 de 09/04/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor MIRAIMA GAS & TRANSPORTES LTDA, CNPJ
41.760.180/0001-97.

Sistema  para o
participante
41.760.180/0001-97

09/04/2025 às 12:06:50
O item 2 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o fornecedor MIRAIMA
GAS & TRANSPORTES LTDA, CNPJ 41.760.180/0001-97. Motivo: Proposta desclassificada.

Sistema  para o
participante
47.890.806/0001-66

09/04/2025 às 14:20:53
Sr. Fornecedor DURA COMERCIO DE GAS LTDA, CNPJ 47.890.806/0001-66, você foi
convocado para negociação de valor do item 2. Justificativa: Obtenção de menor valor visto que
não houve lançe..

Sistema  para o
participante
47.890.806/0001-66

09/04/2025 às 15:02:40
Sr. Fornecedor DURA COMERCIO DE GAS LTDA, CNPJ 47.890.806/0001-66, você foi
convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 17:03:00 do dia
09/04/2025. Justificativa: Solicitamos a proposta de preços realinhada com o valor proposto..

Sistema  para o
participante
47.890.806/0001-66

09/04/2025 às 17:03:00
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:03:00 de 09/04/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor DURA COMERCIO DE GAS LTDA, CNPJ 47.890.806/0001-
66.

Sistema  para o
participante
47.890.806/0001-66

09/04/2025 às 17:07:19
O item 2 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o fornecedor DURA
COMERCIO DE GAS LTDA, CNPJ 47.890.806/0001-66. Motivo: Proposta desclassificada.

Sistema  para o
participante
15.655.026/0001-45

10/04/2025 às 08:13:50
Sr. Fornecedor RNL TRADE AND FACILITIES LTDA, CNPJ 15.655.026/0001-45, você foi
convocado para negociação de valor do item 2. Justificativa: Obtenção de menor valor visto que
não houve lance, considerando que o valor ofertado está acima do máximo estimado..

Sistema  para o
participante
15.655.026/0001-45

10/04/2025 às 08:45:14
O item 2 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o fornecedor RNL TRADE
AND FACILITIES LTDA, CNPJ 15.655.026/0001-45. Motivo: Proposta desclassificada.

Sistema  para o
participante
53.256.763/0001-64

10/04/2025 às 08:47:01
Sr. Fornecedor PROGAS DISTRIBUIDORA DE GAS E AGUA LTDA, CNPJ 53.256.763/0001-64,
você foi convocado para negociação de valor do item 2. Justificativa: Obtenção de menor valor
visto que não houve lance, considerando que o valor ofertado está acima do máximo estimado...

Pelo participante
53.256.763/0001-64

10/04/2025 às 08:53:29
Prezado pregoeiro , solicito um prazo de duas horas , pois iremos entrar em contato com o nosso
fornecedor

Pelo participante
53.256.763/0001-64

10/04/2025 às 08:53:45 Com o intuito de atender o valor de referência

Sistema  para o
participante
53.256.763/0001-64

10/04/2025 às 08:59:21 Ok Sr.(a) representante, aguardaremos o prazo solicitado.

Sistema  para o
participante
53.256.763/0001-64

10/04/2025 às 10:58:59 Sr.(a) licitante estamos aguando a resposta.

4 de 511/04/2025 08:51
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
53.256.763/0001-64

10/04/2025 às 12:00:49
O item 2 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o fornecedor PROGAS
DISTRIBUIDORA DE GAS E AGUA LTDA, CNPJ 53.256.763/0001-64. Motivo: Proposta
desclassificada.

Sistema 10/04/2025 às 12:00:49
O item 2 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 10/04/2025 12:10:49.

Eventos do Item 2

Data/Hora Descrição

09/04/2025 às 09:59:29
Fornecedor MIRAIMA GAS & TRANSPORTES LTDA, CNPJ 41.760.180/0001-97 convocado para o envio de anexo. Prazo
para encerrar o envio: 12:00:00 do dia 09/04/2025. Justificativa: Solicitamos a proposta realinhada com o valor proposto..

09/04/2025 às 15:02:40
Fornecedor DURA COMERCIO DE GAS LTDA, CNPJ 47.890.806/0001-66 convocado para o envio de anexo. Prazo para
encerrar o envio: 17:03:00 do dia 09/04/2025. Justificativa: Solicitamos a proposta de preços realinhada com o valor
proposto..

11/04/2025 às 08:51:57 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 10/04/2025 12:10:49

5 de 511/04/2025 08:51
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008-2025  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90009-2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070-2025 

VALIDADE: 12 (doze) MESES 

 

 Aos 11 (onze) dias do mês de abril de 2025, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, 

com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, 

inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012./0001-75, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Senhor Clewton Domingues de Souza, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90009-2025, homologado em 11 de 

abril de 2025, Processo Administrativo nº 070-2025, RESOLVE registrar os preços da empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 021/2024, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 

recarga de GLP – Gás Liquefeito de Petróleo em botijões de 13 kg, especificada(s) no(s) item(ns) 

01 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 90009-2025, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

FORNECEDOR: MARTEC MÓVEIS ARMARINHOS E TECIDOS LTDA 

CNPJ: 14.425.748/0001-40 

ENDEREÇO: PÇ LUIZ EDUARDO MAGALHÃES, Nº 164, CASA, CENTRO – COCOS – BA. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE V. UNIT. TOTAL 

01 

Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo – 

GLP, composição básica de propano e butano, 

altamente tóxico inflamável, acondicionado 

em botijão de 13 kg e suas condições deverão 

estar de acordo com a ABNT NBR 15186. 

UND Butano 1.602 109,25 175.018,50 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. Os participantes serão apenas os seguintes órgãos: 

3.1.1. Secretaria Municipal de Administração; 

3.1.2. Secretaria Municipal de Saúde; 

3.1.3. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

3.1.4. Secretaria Municipal de Educação; 

3.1.5. Secretaria Municipal de Transportes. 

3.2. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração; 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município de Cocos-BA, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:01 horas do dia 11/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/EE6A-5469-9B73-65DA-3EBD ou utilize o código QR.

22
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 11 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3438 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastrode reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nashipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPe 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde queapresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocaros licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo enas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualizaçãonos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes,atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade dediligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observadoo disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e ofornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

aogerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

quesupostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com opedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidadedo 

preçoregistrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

opreço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedordeverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

na legislação aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciadorconvocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar seaceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederáao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

paraa obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidadegerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valorespraticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades quetiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem anecessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro depreços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidadesparticipantes e não participantes do registro depreços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidadeparticipante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidadenão 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar oremanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidadeparticipante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dosquantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços,observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente doremanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidadegerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 
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item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 25, § 2º, do 

Decreto Municipal nº 021/2024, de 19 de março de 2024;ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto Municipal nº 021/2024.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 
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10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

 

Cocos-BA, 11 de abril de 2025. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

MARTEC MÓVEIS ARMARINHOS E TECIDOS LTDA 

CNPJ: 14.425.748/0001-40 

DETENTORA DA ATA 
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10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

 

Cocos-BA, 11 de abril de 2025. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

MARTEC MÓVEIS ARMARINHOS E TECIDOS LTDA 

CNPJ: 14.425.748/0001-40 

DETENTORA DA ATA 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023-2025 

(Com Fundamento no art. Nº 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21) 

 

 
O MUNICIPIO DE COCOS - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº. 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, N° 115, Centro, CEP 
47680-000, Cocos - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Clewton Domingues de 
Souza, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-Bahia, por intermédio do Setor de Licitações 
e Contratos, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO GLOBAL, nos termos Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas 
neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PRO-

POSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
DIA 16/04/2025, ÀS 13:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENTREGA DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 
Sede da Prefeitura Municipal de Cocos-BA Rua Presi-
dente Juscelino, nº 115, centro, Cocos-BA, CEP: 
47.680-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: licitacaopmcocos@hotmail.com 

LINK DO EDITAL: http://www.cocos.ba.gov.br/diario_oficial 

 

1. DO OBJETO:  

 

1.1. Constitui objeto desta a contratação de serviços, a título de “oficineiro”, de Instrutor de 

Capoeira, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município 

de Cocos-BA, nos conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
 - ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do MUNICÍPIO DE COCOS-BA, para exercício de 2025, na 

classificação abaixo: 

 

02.15.000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

08.245.026.2235 – Bloco da Proteção Social Básica; 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física; 

1500, 1660 – Fontes 
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3. DO VALOR ESTIMADO:  

 

3.1 O valor global estimado para contratação será de R$ 20.743,56 (vinte mil, setecentos e 

quarenta e três reais e cinquenta e seis centavos). 

 

 
 

4. 1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, conforme previsto no § 3º do art. 75, 

da Lei Federal nº 14.133/21, e os respectivos documentos deverão ser entregues na Sede da 

Prefeitura Municipal de Cocos-BA ou encaminhados através do e-mail: 

licitacaopmcocos@hotmail.com, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

 

4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 16 de abril de 2025 às 13h00m. 

 

Exigências de habilitação 

4.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

a) SICAF;    

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controlado-

ria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

 

4.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja só-

cio majoritário.  

4.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impediti-

vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

4.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneci-

mento similares, dentre outros.  

4.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação.  

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
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4.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

4.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atuali-

zada.  

4.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, sal-

vo aqueles legalmente permitidos.  

4.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

4.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de núme-

ros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centra-

lização do recolhimento dessas contribuições.  

4.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 

serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

4.13. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

4.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a car-

go da Junta Comercial da respectiva sede;  

4.15. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreen-

dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticida-

de no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

4.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitu-

tivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

4.17. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será con-

siderada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

4.18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídi-

cas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado-

res; 
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4.19. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectiva-

mente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mer-

cantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

4.20. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

4.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

4.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pes-

soas Físicas, conforme o caso; 

4.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relati-

vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Naci-

onal. 

4.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.25. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou in-

salubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Títu-

lo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

4.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital ou Municipal re-

lativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí-

vel com o objeto contratual;  

4.28. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Muni-

cipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 
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4.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, es-

tará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

4.31. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples;  

Qualificação Técnica 

4.32. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

4.33. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo respon-

sável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

4.34. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item perti-

nente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 

 
 4.1.32. Proposta de Preço/Cotação: 

 

• A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no     Anexo II 

deste Edital; 

• As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências  deste Edital 

serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação; 

• Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes     neste Edital. 

Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

5. DO PAGAMENTO:  

 

5.1. O pagamento ocorrerá de acordo com o estabelecido no Termo de Referência. 

 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
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6.1. Poderá o Município de Cocos-BA revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou  em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, de-

vidamente justificado. 

 

6.2. O Município de Cocos-BA deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou

                                                                                                                            em parte, sempre que houver ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município de Cocos-BA. 

 

 

Cocos-BA, 11 de abril de 2025. 

 
 

Clewton Domingues de Souza  
Prefeito Municipal
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  ANEXO I  
 

 DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097-2025 

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1. Contratação de serviços, a título de “oficineiro”, de Instrutor de Capoeira, para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cocos-BA, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTDE. V. UNIT. TOTAL 

1 Serviços, a título de “oficineiro”, de Instrutor de 

Capoeira, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social do Município de 

Cocos-Ba. 

Mês 12 R$ 1.728.63 R$ 20.743,56 

TOTAL R$ 20.743,56 

2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da assina-

tura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1. A contratação justifica-se para desenvolver as atividades/ações da Secretaria Munici-

pal de Assistência Social, visando o estímulo e o desenvolvimento de ações de fortalecimento 

de vínculos e de cidadania. Tais atividades serão realizadas em espaços públicos, no Município 

de Cocos, através de grupo referenciado no CRAS – Centro de Referência de Assistência Soci-

al. 
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2. O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) é um serviço da Pro-

teção Social Básica, organizado em diferentes grupos de modo a garantir aquisições progressi-

vas aos seus usuários, de acordo com o seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho so-

cial desenvolvido com as famílias realizado pelo CRAS – Centro de Referência de Assistência 

Social. 

3. As atividades são de acesso gratuito à população e serão realizadas em prédios muni-

cipais ou em outros locais indicados e/ ou disponibilizados pela Secretaria Municipal de Assis-

tência Social. 

4. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, uma 

vez que este não fora elaborado. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

1. A descrição da solução como um todo, deverá constar em tópico específico dos Estu-

dos Técnicos Preliminares, porém, conforme previsto no art. 9º, § 2º, I, do Decreto Municipal 

nº 006/2024, de 04 de janeiro de 2024, é facultada a elaboração do ETP nas hipóteses dos inci-

sos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/21. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

Subcontratação 

2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos servi-

ços. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: Até 02 (dois) dias da data da assinatura do contrato; 

5.1.2. O contratado deverá cumprir carga horária de 20 (vinte) horas semanais conforme 

cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Local e horário da prestação dos serviços 

2. Os serviços serão prestados na sede do Município de Cocos-BA, em endereço deter-

minado pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

3. Os serviços serão prestados em horário determinado pela Secretaria Municipal de As-

sistência Social. 

Materiais a serem disponibilizados 

1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualida-

des a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

5.1.1. 01 berimbau; 

5.1.2. 01 atabaque; 

5.1.3. 01 pandeiro; 

5.1.4. 01 agogô; 

5.1.5. 01 reco-reco. 

6. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 
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2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-

grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica pa-

ra esse fim. 

4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi-

dências que devam ser cumpridas de imediato. 

5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, den-

tre outros. 

Preposto 

6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da presta-

ção dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do ob-

jeto contratado. 

7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manuten-

ção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

Fiscalização 

8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores re-

sultados para a Administração.  

10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021); 
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11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-

zadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o tér-

mino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorroga-

ção contratual. 

Fiscalização Administrativa 

15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilita-

ção da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formaliza-

ção de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per-

tinentes, caso necessário. 

16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fis-

calização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenci-

amento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con-

tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do ca-

dastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra-

tivo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso.  

22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu-

ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração.  

23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verifi-

cada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

8.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

8.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execu-

ção do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à de-

mandada. 

Do recebimento 

2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 

22, X e 23, X ). 

3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobran-

ça oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a par-

cela a ser paga. 
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4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 

22, X). 

5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter ad-

ministrativo. (Art. 23, X ). 

6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fis-

cal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonân-

cia com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo de-

talhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

8.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Pro-

visório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

8.7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, de-

vendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo de-

talhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
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8.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, adminis-

trativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente defi-

nidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

8.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscaliza-

ção e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas corre-

ções; 

8.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato di-

mensionado pela fiscalização. 

8.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos pro-

cedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli-

dez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execu-

ção do contrato. 

Liquidação 

13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibili-

dade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ul-

trapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
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8.15.1.  o prazo de validade; 

8.15.2.  a data da emissão; 

8.15.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.15.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

8.15.5.  o valor a pagar; e 

8.15.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a li-

quidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas sanea-

doras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documenta-

ção mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será pro-

videnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à ina-

dimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédi-

tos.  

21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à res-

cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa. 

22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF.  
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Prazo de pagamento 

23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finali-

zação da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ban-

cária para pagamento. 

27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apli-

cável. 

8.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-

plementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui-

ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresenta-

ção de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário fa-

vorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. Antecipação de pagamento 

1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento parcial ou total. 

Cessão de crédito 

2. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

9.2.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 
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10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que culmina-

rá com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL). 

Regime de execução 

2. O regime de execução do contrato será empreitado por preço global. 

Exigências de habilitação 

3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descum-

primento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a 

impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

a) SICAF;    

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controlado-

ria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

 

4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções im-

postas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contra-

tar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majori-

tário.  

5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impe-

ditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne-

cimento similares, dentre outros.  

7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação.  

8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verifi-

cada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  
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9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SI-

CAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atuali-

zada.  

10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela pró-

pria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de núme-

ros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centraliza-

ção do recolhimento dessas contribuições.  

13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 

serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a car-

go da Junta Comercial da respectiva sede;  

16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreen-

dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co-

mercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado-

res; 

18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa-

tiva onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada co-

mo sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídi-

cas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pesso-

as Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pes-

soas Físicas, conforme o caso; 

24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fede-

rais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Se-

guridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secre-

tário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

26. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital ou Municipal re-

lativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

29. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Muni-

cipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
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apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equiva-

lente, na forma da lei. 

31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

32. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inci-

so II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

Qualificação Técnica 

33. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

34. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo respon-

sável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

35. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

1. O custo estimado total da contratação é de R$ 20.743,56 (vinte mil, setecentos e qua-

renta e três reais e cinquenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela aci-

ma. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específi-

cos consignados no Orçamento Geral do Município de Cocos-BA. 

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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02.15.000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

08.245.026.2235 – Bloco da Proteção Social Básica; 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física; 

1500, 1660 – Fontes 

2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprova-

ção da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposti-

lamento. 

 

 

Andréa Gomes De Queiroz 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 023-2025 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

Objeto: Contratação de serviços, a título de “oficineiro”, de Instrutor de Capoeira, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cocos-BA, nos termos 

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTDE. V. UNIT. TOTAL 

1 Serviços, a título de “oficineiro”, de Instrutor de 

Capoeira, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social do Município de 

Cocos-BA. 

Mês 12 R$  R$  

TOTAL R$  

 

Valor Global da Proposta; 

Validade da Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão                   totalmente 

por conta da Empresa contratada; 

 

Razão social; 

Nº do CNPJ: 
Endereço: 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 

_____________ , de__________de 2025. 

 

 

 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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 ANEXO III  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097-2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023-2025 

MINUTA DO CONTRATO  

 

TERMO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

FAZEM ENTRE SI O FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E A PESSOA FÍSICA 

XXXXXX. 

 

 

O MUNICÍPIO DE COCOS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, n° 115, Centro, CEP 47680-000, Cocos - 

BA, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 13.888.646/0001-07, com sede na Rua Sete de Setembro, 

SN, Centro, CEP 47680-000, Cocos - BA, neste ato representado pela Secretária Municipal de 

Assistência Social, a Srª Andréa Gomes de Queiroz, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

pessoa física XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CPF sob o nº XXXXXX, localizada na 

XXXXXXXXXXX, XX, XXXXXX, XXXXXXXX, CEP: XXXXXXXX, doravante designada 

CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolvem 

celebrar o presente, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 097-2025 e em Termo 

de Contrato, decorrente do Processo de Dispensa de Licitação nº 023-2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

8. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Contratação de serviços, a título de “oficineiro”, de Instrutor de Capoeira, para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cocos-BA, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumen-

to. 
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ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTDE. V. UNIT. TOTAL 

1 Serviços, a título de “oficineiro”, de Instrutor de 

Capoeira, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social do Município de 

Cocos-BA. 

Mês 12 R$ R$ 

TOTAL R$  

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Aviso de Dispensa; 

A Proposta do contratado; e 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

9. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interes-

se na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
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Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

10. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referên-

cia, anexo a este Contrato. 

11. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpri-

mento integral do objeto da contratação. 

12. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se defini-

dos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

13. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
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No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corres-

pondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) de-

finitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

14. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o con-

trato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas ex-

pensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contrata-

do; 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da exe-

cução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execu-

ção do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica Municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente prote-

latórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pe-

lo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a ter-

ceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, as-

sumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entida-

de, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da ativida-

de. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensí-

lios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorre-

ções resultantes da execução; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Có-

digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanha-



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:01 horas do dia 11/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/EE6A-5469-9B73-65DA-3EBD ou utilize o código QR.

55
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 11 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3438 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041  

mento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trin-

ta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do do-

micílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obriga-

ções trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-

rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessá-

rio à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudan-

ças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento con-

gênere. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de de-

zoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei pa-

ra pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as re-

servas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendi-

mento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nor-

mas de segurança do Contratante; 

16. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1,00 % (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 12.1, de 1% a 2% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 

“c” do subitem 12.1, de 3% a 5%  do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 6% 

a 10%  do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 

11% a 15%  do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 

15% a 30% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventu-

almente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descon-

tada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrati-

vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação envi-

ada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de decla-

ração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Con-

trato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
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de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administra-

tiva e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmen-

te, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros con-

tratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Ins-

trução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem si-

do cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando es-

ta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antece-

dência desse dia. 

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do pra-

zo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como ami-

gavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex-

tinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi-

tivo para alteração subjetiva. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

O contrato poderá ser extinto: 

caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi-

nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na ges-

tão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de di-

reção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsá-

vel pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do ór-

gão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consig-

nados no Orçamento Geral do Município de Cocos-BA deste exercício, na dotação abaixo discrimi-

nada: 

02.15.000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

08.245.026.2235 – Bloco da Proteção Social Básica; 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física; 

1500, 1660 – Fontes 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

20. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-

sões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali-

zado do contrato. 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, subme-

tido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessi-

dade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

21. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

22. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cocos-BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

Cocos-BA, XX de XXXXXXX de 2025. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ: 13.888.646/0001-07 

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX  

CPF: 

CONTRATADA 
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O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-

sões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali-

zado do contrato. 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, subme-

tido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessi-

dade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

21. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

22. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cocos-BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

Cocos-BA, XX de XXXXXXX de 2025. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ: 13.888.646/0001-07 

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX  

CPF: 

CONTRATADA 
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CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 

 

 

Credenciamento de pessoas Físicas e/ou Jurídicas para posterior contratação, em caráter 

complementar, mediante documentação e pedido de inscrição para prestação de serviços 

especializados na área de Saúde, no âmbito do Município de Cocos-BA. 

. 

 

 

PROCESSO 

 

DE  

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

N.º 044 -2025 
 

 

Credenciado KAIO BERG VIANA BALIZA 

Especialidade 
Medico Generalista  

 

Homologação 08 de abril de 2025 
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CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 
 

DO OBJETO:  
 

Credenciamento de pessoas Físicas e/ou Jurídicas para posterior contratação, em caráter 

complementar, mediante documentação e pedido de inscrição para prestação de serviços 

especializados na área de Saúde e Assistência Social, no âmbito do Município de Cocos-BA. 
 
 

DAS PUBLICAÇÕES 
 

Considerando as exigências legais e provenientes das jurisprudências foram realizadas publicações do Edital de 

Credenciamento, conforme abaixo, com vistas à ampliação do horizonte de possíveis Credenciados: 

 

Veículo de Publicação Edição Página Data 

Diário Oficial do Município - DOM 3416 03 07/03/2025 

Diário Oficial da União - DOU 46 183 10/03/2025 

Jornal À Tarde  B3 10/03/2025 

Diário Oficial do Estado da Bahia 24110 02 03/03/2025 

 

DAS PARCIAIS 
 

Considerando a possibilidade de credenciamento de quaisquer interessados durante a vigência do Edital de 

Credenciamento nº 001-2025 e que atendam as exigências habilitatórias do instrumento convocatório, o 

Município procede com o recebimento dos documentos, analisa, julga e credencia o interessado a prestar os 

serviços de saúde e assistência Social em conformidade com a demanda durante a vigência do instrumento 

contratual. 
 

DO PROCESSO DE INEXIGILIDADE  

 

Considerando que o sistema de Credenciamento em conformidade com o art. 78, I, da Lei Federal nº 14.133/21 e 

com o processo TC 008.797/93-5 do TCU que assegura tratamento isonômico aos interessados na prestação dos 

serviços com condições estabelecidas, obtém-se uma melhor qualidade dos serviços além do menor preço, 

podendo ser adotado sem licitação amparado no art. 74, IV, da Lei n.º 14.133/21, proveniente da Decisão n.° 

104/1995 - Plenário do Tribunal de Contas da União, com isto realiza-se para cada credenciado um processo de 
inexigibilidade alicerçado no Credenciamento. 

 

DO CREDENCIAMENTO - PARCIAL 31ª 

 

Inexigibilidade nº 044-2025 

 

Credenciado KAIO BERG VIANA BALIZA 

CPF / CNPJ 59.207.454/0001-80 

Endereço Rua Otavio Mangabeira, nº9890, Centro, Cocos –BA, CEP: 47680-000 

Especialidade Medico Generalista  

Valor Global R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) 

Vigência 12 (doze) meses 
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CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 
 

DO OBJETO:  
 

Credenciamento de pessoas Físicas e/ou Jurídicas para posterior contratação, em caráter 

complementar, mediante documentação e pedido de inscrição para prestação de serviços 

especializados na área de Saúde e Assistência Social, no âmbito do Município de Cocos-BA. 
 
 

DAS PUBLICAÇÕES 
 

Considerando as exigências legais e provenientes das jurisprudências foram realizadas publicações do Edital de 

Credenciamento, conforme abaixo, com vistas à ampliação do horizonte de possíveis Credenciados: 

 

Veículo de Publicação Edição Página Data 

Diário Oficial do Município - DOM 3416 03 07/03/2025 

Diário Oficial da União - DOU 46 183 10/03/2025 

Jornal À Tarde  B3 10/03/2025 

Diário Oficial do Estado da Bahia 24110 02 03/03/2025 

 

DAS PARCIAIS 
 

Considerando a possibilidade de credenciamento de quaisquer interessados durante a vigência do Edital de 

Credenciamento nº 001-2025 e que atendam as exigências habilitatórias do instrumento convocatório, o 

Município procede com o recebimento dos documentos, analisa, julga e credencia o interessado a prestar os 

serviços de saúde e assistência Social em conformidade com a demanda durante a vigência do instrumento 

contratual. 
 

DO PROCESSO DE INEXIGILIDADE  

 

Considerando que o sistema de Credenciamento em conformidade com o art. 78, I, da Lei Federal nº 14.133/21 e 

com o processo TC 008.797/93-5 do TCU que assegura tratamento isonômico aos interessados na prestação dos 

serviços com condições estabelecidas, obtém-se uma melhor qualidade dos serviços além do menor preço, 

podendo ser adotado sem licitação amparado no art. 74, IV, da Lei n.º 14.133/21, proveniente da Decisão n.° 

104/1995 - Plenário do Tribunal de Contas da União, com isto realiza-se para cada credenciado um processo de 
inexigibilidade alicerçado no Credenciamento. 

 

DO CREDENCIAMENTO - PARCIAL 31ª 

 

Inexigibilidade nº 044-2025 

 

Credenciado KAIO BERG VIANA BALIZA 

CPF / CNPJ 59.207.454/0001-80 

Endereço Rua Otavio Mangabeira, nº9890, Centro, Cocos –BA, CEP: 47680-000 

Especialidade Medico Generalista  

Valor Global R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) 

Vigência 12 (doze) meses 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100-2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024-2025 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Clewton Domingues de Souza, no uso de suas 

atribuições legais e, conforme previsto no art. 71, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21, 

resolve adjudicar o objeto da contratação em favor da empresa MASTER COMUNICAÇÃO 

VISUAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.683.154/0001-28, localizada na Avenida 

Manoel Emílio de Oliveira Souza, S/n, Térreo, Vila Nova, Santa Maria da Vitória-Ba, CEP: 

47.640-000, pelo valor global de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 

 

Cocos - BA, 11 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 
Clewton Domingues de Souza  

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100-2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024-2025 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Clewton Domingues de Souza, no uso de suas 

atribuições legais e, conforme previsto no art. 71, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21, 

resolve adjudicar o objeto da contratação em favor da empresa MASTER COMUNICAÇÃO 

VISUAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.683.154/0001-28, localizada na Avenida 

Manoel Emílio de Oliveira Souza, S/n, Térreo, Vila Nova, Santa Maria da Vitória-Ba, CEP: 

47.640-000, pelo valor global de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 

 

Cocos - BA, 11 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 
Clewton Domingues de Souza  

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100-2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024-2025 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 100-2025, Dispensa de Licitação n° 024-

2025, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da empresa 

MASTER COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.683.154/0001-

28, localizada na Avenida Manoel Emílio de Oliveira Souza, S/n, Térreo, Vila Nova, Santa 

Maria da Vitória-Ba, CEP: 47.640-000, pelo valor global de R$ 4.800,00 (quatro mil e 

oitocentos reais). 

  

     Cocos  - BA, 11 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 
Clewton Domingues de Souza 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100-2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024-2025 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 100-2025, Dispensa de Licitação n° 024-

2025, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da empresa 

MASTER COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.683.154/0001-

28, localizada na Avenida Manoel Emílio de Oliveira Souza, S/n, Térreo, Vila Nova, Santa 

Maria da Vitória-Ba, CEP: 47.640-000, pelo valor global de R$ 4.800,00 (quatro mil e 

oitocentos reais). 

  

     Cocos  - BA, 11 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 
Clewton Domingues de Souza 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 101-2025 

 

 

 ESPÉCIE/Nº: Inexigibilidade de Licitação nº 043-2025 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, 

IV, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações vigentes - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 059-2025 – CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 - 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde - CNPJ: 11.951.872/0001-51- 

CONTRATADO: LUAN DOS SANTOS NEVES – CPF: 054.***.965-86- OBJETO: 

Prestação de serviços profissionais de NUTRICIONISTA (CAPS) para pacientes do Município 

de Cocos -Bahia - VALOR GLOBAL: R$ 23.624,40 (vinte e três mil, seiscentos e vinte e 

quatro reais e quarenta centavos)- VIGÊNCIA: 07 de abril de 2025 a 06 de abril de 2026 - 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.032.2300 – Gestão das Ações do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS 3.3.9.0.36.00.00 – 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1500, 1600 – Fontes – LOCAL E DATA: Cocos-BA, 07  

de abril de 2025 – Kácia Moura de Souza – Secretária Municipal de Saúde. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 101-2025 

 

 

 ESPÉCIE/Nº: Inexigibilidade de Licitação nº 043-2025 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, 

IV, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações vigentes - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 059-2025 – CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 - 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde - CNPJ: 11.951.872/0001-51- 

CONTRATADO: LUAN DOS SANTOS NEVES – CPF: 054.***.965-86- OBJETO: 

Prestação de serviços profissionais de NUTRICIONISTA (CAPS) para pacientes do Município 

de Cocos -Bahia - VALOR GLOBAL: R$ 23.624,40 (vinte e três mil, seiscentos e vinte e 

quatro reais e quarenta centavos)- VIGÊNCIA: 07 de abril de 2025 a 06 de abril de 2026 - 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.032.2300 – Gestão das Ações do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS 3.3.9.0.36.00.00 – 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1500, 1600 – Fontes – LOCAL E DATA: Cocos-BA, 07  

de abril de 2025 – Kácia Moura de Souza – Secretária Municipal de Saúde. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 102-2025 

 

 

 ESPÉCIE/Nº: Inexigibilidade de Licitação nº 044-2025 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, IV, da Lei Federal 

nº 14.133/21 e suas alterações vigentes - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059-2025 – 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 - CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde - CNPJ: 
11.951.872/0001-51 - CONTRATADA: KAIO BERG VIANA BALIZA – CNPJ: 59.207.454/0001-80- 

OBJETO: Prestação de serviços profissionais de saúde MEDICO GENERALISTA (viagens) para pacientes do 

Município de Cocos -Bahia - VALOR GLOBAL: R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais)- 
VIGÊNCIA: 08 de abril de 2025 a 07 de abril de 2026 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.05.000 – 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1500 – Fonte 10.302.032.2075 – Gestão de 

Ações da Atenção Especializada – MAC 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica1500, 1605, 1600, 1621 – Fontes– LOCAL E DATA: Cocos-BA, 08 de abril de 2025 – Kácia Moura De 

Souza – Secretária Municipal de Saúde. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 102-2025 

 

 

 ESPÉCIE/Nº: Inexigibilidade de Licitação nº 044-2025 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, IV, da Lei Federal 

nº 14.133/21 e suas alterações vigentes - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059-2025 – 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 - CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde - CNPJ: 
11.951.872/0001-51 - CONTRATADA: KAIO BERG VIANA BALIZA – CNPJ: 59.207.454/0001-80- 

OBJETO: Prestação de serviços profissionais de saúde MEDICO GENERALISTA (viagens) para pacientes do 

Município de Cocos -Bahia - VALOR GLOBAL: R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais)- 
VIGÊNCIA: 08 de abril de 2025 a 07 de abril de 2026 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.05.000 – 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1500 – Fonte 10.302.032.2075 – Gestão de 

Ações da Atenção Especializada – MAC 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica1500, 1605, 1600, 1621 – Fontes– LOCAL E DATA: Cocos-BA, 08 de abril de 2025 – Kácia Moura De 

Souza – Secretária Municipal de Saúde. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 103-2025 

 

ESPÉCIE/Nº: Dispensa de Licitação nº 024-2025 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21- 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 100-2025 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - CNPJ: 14.222.012/0001-

75, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ N°. 13.888.646/0001-07- CONTRATADA: 

MASTER COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - CNPJ nº 17.683.154/0001-28- OBJETO: Contratação de empresa para 

confecção e fornecimento de camisas personalizadas, destinadas aos servidores municipais envolvidos na distribuição de 

peixes do “Programa Peixe na Cesta” - VALOR GLOBAL: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) - VIGÊNCIA: 11 

de abril de 2025 a 10 de maio de 2025 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.15.000 – FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08.122.040.2047 – Gestão Administrativa do FMAS - 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços 

Terceiros Pessoa Jurídica - 1500 – Fonte – LOCAL E DATA: Cocos-Ba, 11 de abril de 2025 – Andréa Gomes de Queiroz – 

Secretária Municipal de Assistência Social. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 103-2025 

 

ESPÉCIE/Nº: Dispensa de Licitação nº 024-2025 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21- 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 100-2025 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - CNPJ: 14.222.012/0001-

75, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ N°. 13.888.646/0001-07- CONTRATADA: 

MASTER COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - CNPJ nº 17.683.154/0001-28- OBJETO: Contratação de empresa para 

confecção e fornecimento de camisas personalizadas, destinadas aos servidores municipais envolvidos na distribuição de 

peixes do “Programa Peixe na Cesta” - VALOR GLOBAL: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) - VIGÊNCIA: 11 

de abril de 2025 a 10 de maio de 2025 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.15.000 – FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08.122.040.2047 – Gestão Administrativa do FMAS - 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços 

Terceiros Pessoa Jurídica - 1500 – Fonte – LOCAL E DATA: Cocos-Ba, 11 de abril de 2025 – Andréa Gomes de Queiroz – 

Secretária Municipal de Assistência Social. 
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Estado da Bahia 
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1º TERMO ADITIVO Nº 072-2025, AO CONTRATO Nº 062-2024 – VINCULADO AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 349-2023, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 002-2024. 
 
 

PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 
QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE COCOS E A 
EMPRESA DEIJANIRA DE 
JESUS BOMFIM. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, 
centro, Cocos - Ba, neste ato representado pelo Prefeito, Clewton Domingues de 
Souza, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-Ba, 
doravante denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a empresa DEIJANIRA 
DE JESUS BOMFIM, inscrita no CNPJ sob n 54.147.260/0001-13, com endereço 
situado na Faz. Santo Antônio, nº 2460, Casa, Zona Rural Cocos — Bahia. CEP: 
47680-000, neste ato representada pelo Sr. Edinaldo Cardoso do Bomfim, portador 
da Carteira de Identidade sob o n.2 919883060 SSP/BA, Inscrito no CPF sob o nº 
***.798.***-34, residente e domiciliado na Faz. Santo Antonio, S/n, Cocos-BA, 
doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente 
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO ao contrato nº 062-2024, datado de 25 de 
março de 2024, vinculado ao Processo Administrativo nº 349-2023, Inexigibilidade 
de Licitação nº 002-2024, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado 

na CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, mantendo-se 

o valor inicialmente contratado, pela motivação abaixo especificada.  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato nº 062-2024, celebrado entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, tendo como objeto a prestação de serviços de transporte escolar, 

por linha, com motorista para o transporte de alunos das redes Municipal e Estadual 
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de ensino do Município de Cocos-Bahia, passará a viger a partir do dia 25 de março 

de 2025 com término previsto para o dia 24 de março de 2026. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Fica mantido o valor global inicialmente contratado, qual seja R$ 18.183,30 (dezoito 

mil cento e oitenta e três reais e trinta centavos). 

 

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada é justificável na necessidade 

inerente a esta Administração de execução dos serviços citados acima, sendo estes 

considerados contínuos e essenciais, e a falta da prorrogação deste contrato 

acarretaria em afronta ao princípio da eficiência e da economicidade, uma vez que 

haveria necessidade de deflagração de um novo processo licitatório, o que geraria 

mais custos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, e nas correspondentes 

aos exercícios seguintes, a saber: 

 

02.04.000 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.042.2023 – Manutenção do Ensino Fundamental - QSE 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1550 – Fonte 

 

12.361.025.2025 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1553 – Fonte 

 

12.361.042.2016 – Gestão do FUNDEB  

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1540 – Fonte 

12.361.043.2302 – Gestão do Ensino Médio 
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3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1500, 1571 – Fontes 

 

12.361.042.2017 – Gestão do Ensino Fundamental 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1571, 1500 – Fontes 

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto 

deste aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em 

duas vias de igual teor e forma. 

 

 

Cocos-BA, 20 de março de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 
DEIJANIRA DE JESUS BOMFIM  

CNPJ: 54.147.260/0001-13 
CONTRATADA 
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3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1500, 1571 – Fontes 

 

12.361.042.2017 – Gestão do Ensino Fundamental 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1571, 1500 – Fontes 

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto 

deste aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em 

duas vias de igual teor e forma. 

 

 

Cocos-BA, 20 de março de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 
DEIJANIRA DE JESUS BOMFIM  

CNPJ: 54.147.260/0001-13 
CONTRATADA 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:01 horas do dia 11/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/EE6A-5469-9B73-65DA-3EBD ou utilize o código QR.

72
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 11 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N º 3438 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

1º TERMO ADITIVO Nº 073-2025, AO CONTRATO Nº 063-2024 – VINCULADO AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 349-2023, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 003-2024. 
 
 

PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 
QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE COCOS E A 
EMPRESA EDIVAN LOPES 
FARIAS-ME. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, 
centro, Cocos - Ba, neste ato representado pelo Prefeito, Clewton Domingues de 
Souza, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-Ba, 
doravante denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a empresa EDIVAN 
LOPES DE FARIAS-ME, inscrita no CNPJ sob nº 49.718.978/0001-82, com 
endereço situado na Faz. Santo Antônio, nº S/n, Casa, Zona Rural Cocos — Bahia. 
CEP: 47680-000, neste ato representada pelo Sr. EDIVAN LOPES DE FARIAS, 
portador da Carteira de Identidade sob o nº ***81303** SSP/BA, inscrito no CPF sob 
o nº ***.172.***-41, residente e domiciliado na Faz. Santo Antônio, S/n, Casa, Zona 
Rural Cocos — Bahia. CEP: 47680-000, doravante denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO ao 
contrato nº 063-2024, datado de 25 de março de 2024, vinculado ao Processo 
Administrativo nº 349-2023, Inexigibilidade de Licitação nº 003-2024, nos termos da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado 

na CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, mantendo-se 

o valor inicialmente contratado, pela motivação abaixo especificada.  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato nº 063-2024, celebrado entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, tendo como objeto a prestação de serviços de transporte escolar, 

por linha, com motorista para o transporte de alunos das redes Municipal e Estadual 
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de ensino do Município de Cocos-Bahia, passará a viger a partir do dia 25 de março 

de 2025 com término previsto para o dia 24 de março de 2026. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Fica mantido o valor global inicialmente contratado, qual seja R$ 24.466,00 (vinte e 

quatro mil quatrocentos e sessenta e seis reais). 

 

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada é justificável na necessidade 

inerente a esta Administração de execução dos serviços citados acima, sendo estes 

considerados contínuos e essenciais, e a falta da prorrogação deste contrato 

acarretaria em afronta ao princípio da eficiência e da economicidade, uma vez que 

haveria necessidade de deflagração de um novo processo licitatório, o que geraria 

mais custos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, e nas correspondentes 

aos exercícios seguintes, a saber: 

 

02.04.000 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.042.2023 – Manutenção do Ensino Fundamental - QSE 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1550 – Fonte 

 

12.361.025.2025 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1553 – Fonte 

 

12.361.042.2016 – Gestão do FUNDEB  

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1540 – Fonte 

12.361.043.2302 – Gestão do Ensino Médio 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1500, 1571 – Fontes 

 

12.361.042.2017 – Gestão do Ensino Fundamental 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1571, 1500 – Fontes 

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto 

deste aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em 

duas vias de igual teor e forma. 

 

 

Cocos-BA, 20 de março de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 
EDIVAN LOPES FARIAS-ME. 

CNPJ: 49.718.978/0001-82 
CONTRATADA 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1500, 1571 – Fontes 

 

12.361.042.2017 – Gestão do Ensino Fundamental 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1571, 1500 – Fontes 

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto 

deste aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em 

duas vias de igual teor e forma. 

 

 

Cocos-BA, 20 de março de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 
EDIVAN LOPES FARIAS-ME. 

CNPJ: 49.718.978/0001-82 
CONTRATADA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
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1º TERMO ADITIVO Nº 074-2025, AO CONTRATO Nº 064-2024 – VINCULADO AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 349-2023, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 004-2024. 
 
 

PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 
QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE COCOS E A 
EMPRESA DORALICE 
OLIVEIRA DE MOURA. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, 
centro, Cocos - Ba, neste ato representado pelo Prefeito, Clewton Domingues de 
Souza, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-Ba, 
doravante denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a empresa DORALICE 
OLIVEIRA DE MOURA, inscrita no CNPJ sob nº 54.082.651/0001-05, com endereço 
situado na Faz. Santo Antônio, nº S/n, Casa, Zona Rural Cocos — Bahia. CEP: 
47680-000, neste ato representada pelo Sr. Oliveira Nunes de Moura, portador da 
Carteira de Identidade sob o nº 9**.*9* SSP/DF, Inscrito no CPF sob o nº ***.624.***-
68, residente e domiciliado na Faz. Santo Antônio, S/n, Cocos-BA, doravante 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente TERMO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO ao contrato nº 064-2024, datado de 25 de março de 
2024, vinculado ao Processo Administrativo nº 349-2023, Inexigibilidade de Licitação 
nº 004-2024, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado 

na CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, mantendo-se 

o valor inicialmente contratado, pela motivação abaixo especificada.  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato nº 064-2024, celebrado entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, tendo como objeto a prestação de serviços de transporte escolar, 

por linha, com motorista para o transporte de alunos das redes Municipal e Estadual 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

de ensino do Município de Cocos-Bahia, passará a viger a partir do dia 25 de março 

de 2025 com término previsto para o dia 24 de março de 2026. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Fica mantido o valor global inicialmente contratado, qual seja R$ 18.550,00 (dezoito  

mil quinhentos e cinquenta reais). 

 

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada é justificável na necessidade 

inerente a esta Administração de execução dos serviços citados acima, sendo estes 

considerados contínuos e essenciais, e a falta da prorrogação deste contrato 

acarretaria em afronta ao princípio da eficiência e da economicidade, uma vez que 

haveria necessidade de deflagração de um novo processo licitatório, o que geraria 

mais custos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, e nas correspondentes 

aos exercícios seguintes, a saber: 

 

02.04.000 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.042.2023 – Manutenção do Ensino Fundamental - QSE 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1550 – Fonte 

 

12.361.025.2025 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1553 – Fonte 

 

12.361.042.2016 – Gestão do FUNDEB  

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1540 – Fonte 

12.361.043.2302 – Gestão do Ensino Médio 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1500, 1571 – Fontes 

 

12.361.042.2017 – Gestão do Ensino Fundamental 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1571, 1500 – Fontes 

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto 

deste aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em 

duas vias de igual teor e forma. 

 

 

Cocos-BA, 24 de março de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 
DORALICE OLIVEIRA DE MOURA 

CNPJ: 54.082.651/0001-05 
CONTRATADA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1500, 1571 – Fontes 

 

12.361.042.2017 – Gestão do Ensino Fundamental 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1571, 1500 – Fontes 

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto 

deste aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em 

duas vias de igual teor e forma. 

 

 

Cocos-BA, 24 de março de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 
DORALICE OLIVEIRA DE MOURA 

CNPJ: 54.082.651/0001-05 
CONTRATADA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

2º TERMO ADITIVO Nº 075-2025, AO CONTRATO Nº 101-2023 – VINCULADO AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047-2023, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 017-2023. 
 
 

PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 
QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE COCOS E A 
EMPRESA CANUTO 
RAIMUNDO DA COSTA 
35083212587-MEI. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, 
centro, Cocos - Ba, neste ato representado pelo Prefeito, Clewton Domingues de 
Souza, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-Ba, 
doravante denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a empresa CANUTO 
RAIMUNDO DA COSTA 35083212587-MEI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 32.750.884/0001-98, estabelecida na Fazenda Porcos, 
SN, zona rural, Cocos-BA, neste ato representada pelo Sr. Canuto Raimundo da 
Costa, portador do RG nº ***6135*** SSP-BA e CPF nº ***.832.***-87, doravante 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente TERMO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO ao contrato nº 101-2023, datado de 31 de março de 
2023, vinculado ao Processo Administrativo nº 047-2023,  Inexigibilidade de 
Licitação nº 017-2023, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado 

na CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, mantendo-se 

o valor inicialmente contratado, pela motivação abaixo especificada.  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato nº 101-2023, celebrado entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, tendo como objeto a prestação de serviços de transporte escolar, 

no turno vespertino na localidade do Canguçu/Escola M. Ulisses Guimarães para 
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atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Cocos-BA, passará a 

viger a partir do dia 31 de março de 2025 com término previsto para o dia 30 de 

março de 2026. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Fica mantido o valor global inicialmente contratado, qual seja R$ 19.944,00 

(dezenove mil, novecentos e quarenta e quatro reais). 

 

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada é justificável na necessidade 

inerente a esta Administração de execução dos serviços citados acima, sendo estes 

considerados contínuos e essenciais, e a falta da prorrogação deste contrato 

acarretaria em afronta ao princípio da eficiência e da economicidade, uma vez que 

haveria necessidade de deflagração de um novo processo licitatório, o que geraria 

mais custos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, e nas correspondentes 

aos exercícios seguintes, a saber: 

 

02.04.000 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.042.2023 – Manutenção do Ensino Fundamental - QSE 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1550 – Fonte 

 

12.361.025.2025 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1553 – Fonte 

 

12.361.042.2016 – Gestão do FUNDEB  

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1540 – Fonte 
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12.361.043.2302 – Gestão do Ensino Médio 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1500, 1571 – Fontes 

 

12.361.042.2017 – Gestão do Ensino Fundamental 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1571, 1500 – Fontes 

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto 

deste aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em 

duas vias de igual teor e forma. 

 

 

Cocos-BA, 28 de março de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 
CANUTO RAIMUNDO DA COSTA 35083212587-MEI 

CNPJ: 32.750.884/0001-98 
CONTRATADA 
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